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A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I . A Força Policial da Província para o 
anno de 1872 á 1873 constará cc i30 praças de 
infantria, formando uma Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Um Major Commandante;
Um Tenente;
Dous Alferes ;
l m primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados ;
Dous Cornétas;
Um Mestre de musica oom a graduação de pri

meiro Sargento;
Um Conlra-mestre com a graduação de se 

gundo ;
Quatorze Músicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos OfE- 

ciaes e praças de piet serão regulados pela Tabei 
Ia auneia.

Art 3. Os respectivos Officiaes só terão direi
to á gratificação quaudo em cITectivo eiercicir,

Art 4. A etapa das praças de pret será fhada 
semestral mente, de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thcsouraria Provincial em vista 
la alta e baiaa dos gêneros no mercado, não po
dendo, porém, eiccder a que está consignada na 
respectiva Tabella.

Art. ã. Fica o Presidente da Provincia auto- 
risado a dar novo Regulamento á Força 1'olictal, 
aubmettendo-o opportunamente á npprovaçao da 
Assembléa Provincial, sem prejuiso de sua exe-i 
cuçSo.

Art. G. Revogam-se as disposições em cone 
trario.

Sala das Commissões, 8 de Novembro de 1871,

Rafael Arcanjo da Fonséca.

TABELLA dos vencimentos dos Officiae' e mais Praças da Força Policial da Provincia
do Rio Grande do Morte.

GRADUAÇÕES.
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OBSERVAÇÕES.

Um Major Commandante . . . . .  «ISO;1
Um Tenente. .  . ...........................................................................jr® ’’
Doai Alferes. . . .  .  .................................................................
Um prim eiro Sargento 
Dous segundos ditos 
Um Furriel
Oito Cabos................................... ... . . . • • •  • • • • «
Um Mestre de musica com a graduação áe 1 \  çargento .
Um Contra-m estre com a graduação de 2 m. dito.
Quatorze Músicos ............................  • • • * .............
Noventa e seis Soldados 
Deus Cornetas

Sala das Commissões, 8 de Novembro de 1871.
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10:000
10:000
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r 600 600
11( 480 600
I v 400 600

340 600
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400 600
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34n 600
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Rafael Arcaico da Fonséca.
Jeronymo Amrico Rajpoto da Gamara,
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A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Província para 
anno de 1872 á 187.1 constará cc í 30 praças de 
infantria, formando uma Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Um Major ( ommandante ;
Um Tenente;
Dons Alferes ;
l m primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados ;
Dous Cornêtas;
Um Mestre de musica eom a graduaçJo de pri

meiro Sargento;
Um Conlra-mestre com a graduaçSo de se

gundo ;
Quatorze Músicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos Offi- 

ciaes e praças de prel serão regulados pela Tabel 
la auneia.

Art 3. Os respectivos OíEciaes só tordo direi - 
to á gratificaçflo quando em effectivo exerciair.

Art 4. A etapa das praças de pret será fixada 
-emestralmenti', de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thesouraria Provincial em vista 
Ja alta e baixa dos geueros no mercado, nio po- 
iendo, porém, exceder a que está consignada na 
respectiva Tabella.

Alt. 5. Fica o Presidente da Provincia auto- 
iisado a dar novo Uegulameuto á Força l olicial, 
-ubmettendo-o opportunamente á approvaçao da 
4ssenibléa Provincial, sem prejuiso de sua exe-< 
euçSo.

Art. 6. Revogam-se as disposições em con<- 
trario.

Sala das Commissões, 8 de Novembro de í 871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.

TABELLA dot vencimentos dos Ofiictacs e mais Praças da Força Policial da Provincia
do fíin Grande do Norte.

GRADUAÇÕES.a
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OBSERVAÇÕES.

Um Major Commandant©...................................................... ... BUtUUU
60:000

10:000 
10 000

20 .000

60:000 10 000
600 800
180 600
100 600
310 600

Um Mestre de musica com a graduação de 1*. sargento . 81:000
12:000

600
480

600
600

100 600
300 600
34q 600

Sala das Commissões, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.
Jeronymo Américo Raposo da Gamara,
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A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Província para g 
aono de 1872 á 1873 constará ve i 30 praças de 
infantria, formando nma Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Um Major ( ommandante ;
Um Tenente;
Dous Alferes ;
1 m primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos;
Ura Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados;
Dous Cornétas;
Um Mestre de rau6ica ooua a graduação de pri

meiro Sargento;
Ura Contra-mestre com a graduaçlo de se- 

gundo;
Quatorze Músicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos OIB> 

eiaes e praças de pret serão regulados pela l altcl 
la annexa.

Art 3. Os respectivos Olüciaes sd ter,1o direi
to á gratificação quando em effeativo eierdoir.

Art 4. A etapa das praças de pret sen fixada 
semestralmente, de conformidade com o calculo 
apresentado pela Tliesouraria Provincial em vista 
ia alta e baixa dos generos no mercado, nlo po- 
lendo, porém, exceder a que está consignada na 
respectiva Tabella.

Art. b. Fica o Presidente da Provincia auto- 
risado a dar novo Regulamento à Força I oliclal, 
subraettendo-o opportunamente á approvaçlo da 
Asserabléa Provincial, sem prejuiso de sua exe-< 
cução.

Art. 6. Revogara-se as disposições em con<- 
trario.

Sala das Coraraissoes, 8 dc Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.
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TABELLA dot vencimento* do* O/fictaet e mais Praças da Força Policial da Provincia
do Rio Grande do Sorte.

GRADUAÇÕES.
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OBSERVAÇÕES.

Um Mectre de muiica com ft graduação de I\ gargento • 
Um C ontra-m eitre com a gmduaçfco de S*. dito

60:000
60:000

iO:UOO
10:000
10:000

34:000
13:000
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600
480
400
340
600
480
400
300
340

600
600
600
600
600
600
600
600
600
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Sala das CommissOes, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Foiuéea.
Jeronymo Américo Raposo da Catnara,
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A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Província para c 
anno de 1872 á 1873 constará ce i 30 praças de 
infantria, formando uma Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Um Major Commandante;
Um Tenente;
Dous Alferes ;
I m primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados;
Dons Cornétas;
Um Mestre de mu6ica oom a graduação de pri

meiro Sargento;
Um Conlra-mestre com a graduaçSo de se

gundo ;
Quatorze Músicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos 0(B- 

eiaes e praças de pret serão regulados pela Tabel 
la auneza.

Art 3. Os respectivos Ofiiciaes só terlio direi
to á gratificação quaudo em efleotivo exercioir,

Art 4. A etapa das praças de pret serj fixada 
«emestralmentc, de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thcsouraria Provincial em vista 
la alta e baixa dos generos no mercado, não po-* 
lendo, porém, exceder a que está cousignada na 
respectiva Tabeliã.

Art. 5. Fica o Presidente da Provincia anto- 
risado a dar novo Regulamento á Força I oliclal, 
ubmettendo-o opportunamente á approvação dn 

Assembléa Provincial, sem prijuiso de sua exe-> 
euçflo.

Art. 6. Revogam-se as disposições em con< 
trario.

Sala das Commissões, S de Novembro de 1S7I,

Rafael Arcanjo da Fonséca.

TABELLA dos vencimentos dos Officiaes e mais Praças da Força Policial da Provincia
do Rio Grande do Sorte.

GRADUAÇÕES.

i

OBSERVAÇÕES.

O

Um Major Liomm and anta
U b  Tenente. 60;000
Doas Alferes..............................%.................. ............................ ,  60:000
Um prim eiro  Sargento 
Dou* legundoi dito*
Um Furriel 
Oito Caboi
Um M eitre de m uiica com a graduação de 1-. sargento
Um C ontra-m eitre com a graduação de 1*. d ito .............
Quatorze M uiicoi 
Noventa e iei* Soldado*
D eui Cornêta*

10:000

24:000
12:000

Sala das CommissOes, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.
Jeronymo Américo Rapoto da Camara,

TTT
9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22





N. 19.

A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Província para o 
annode!872 á 187.1 constará ce í 30 praças de 
infantria, formando nma Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Um Major Commaudante ;
Um Tenente;
Dons Alferes ;
1m primeiro Sargento ;
Dous segnndos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados;
Dons Cornêtas;
Um Mestre de mu&ica oom a graduação de pri

meiro Sargento;
Um Contra-mestre com a graduação de se 

gundo;
Quatorze Músicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos 

ciaes e praças de piet serio regulados pela Tabel 
Ia anneia.

Art 3. Os respectivos Officiaes só terão direi
to á gratificação quaudo em effeotivo eiercieir.

Art 4. A etapa das praças de pret sen  fixada 
emeatralmentc, de conformidade com o calculo 

apresentado pela Thesouraria Provincial em vista 
ia alta e baixa dos generos no mercado. n'lo po
dendo, porém, exceder a que está consignada na 
espectiva Tabella.

Art. 5. Fica o Presidente da Provincia auto- 
risado a dar novo Regulamento á Força l olicial, 
submettendo-o opportunamente á approvação da 
Assembléa Provincial, sem prejuiso de sua exe-> 
cução.

Art. 6. Revogam-se as óisposiçOes em con.- 
trario.

Sala das CommissOes, 8 de Novembro de 1S7I,

Rafael Arcanjo da Fonstca.

I
TABELLA dot vencimentos dos O/ficiacs e mais Praças da Força Policial da Provincia

do /lio Grande do Norte.

GRADUAÇÕES.
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OBSERVAÇÕES.

Um prim eiro  Sargento, • • • • • • • • • •  • • • • » •  • •  • *
Dou a Mgundoa dllw • ,  • , •••• • • • • • • •• • • •  • •'
Um Furriel .  . , ............................................. ...
Oito Cabo....................................................
Um Mestre de musica com a graduação de 1 *. sargento , 
Um Contra-m eatre com a graduação de T .  d ito . .  .  • • ■
Quat°rxe Musico# .........................................
NoTenta e aela fioldadoa .................... ...
Deui Cornétai. .  .  . ....................... ... ................... ............... ....

fiOsOOl 10:000 20.000
60:000 1 0 :000
60-.000 10 :000

600 600
460 600

1 400 600
34G 600

24:000 600 600
12:000 460 600

400 600
300 600
34o 600

gala das CommissOes, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Areanjo da Fonséca.
Jeronymo Américo Rapoto da Camara,
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A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Província para 
anno de 1872 á 1873 constará cc ■ 30 praças de 
infautria, formando ama Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Um Major Commandante ;
Um Tenente;
Dons Al feres ;
I m primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos ;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados;
Dons Cornfitas;
Um Mestre de musiea com a graduaç&o de pri

meiro Sargento;
Um Conlra-mestre com a graduaçSo de se

gundo ;
Quatorze Mnsicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos Offi- 

ciaes e praças de pret serio regulados pela Tabel 
la annexa.

Art 3. Os respectivos Officiaes só tarío direi
to á gratificação quando em efTectivo eierciair.

Art 4. A etapa das piaças de pret sen  finada 
■íemestralmento, de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thesouraria Provincial em vista 
la alta e baixa dos gêneros no mercado, nio po
dendo, poréns, exceder a que está consignada na 
respectiva Tabella.

Art. 5. Fica o Presidente’da Província aoto- 
tisado a dar novo Regulamento á Força I oliclal, 
-ubmettendo-o opportunanriente á approvaçao da 
Assembléa Provincial, sem prejuiso de sua exe-t 
cnçBo.

Art. 6, Revogam-se as disposições em con
trario.

Sala das Commissões, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.

TABELLA dot vencimentos dot Offictae* e mau Praças da Força Policial da Província
do Rio Grande do Norte.

GRADUAÇÕES.•
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OBSERVAÇÕES.

Um Major Commandante.............. ..................... fl0 ;000 l 10 ooo ü iAo ■
Um Tenente.................................................. 60;000 10:000
Dobi Alfcre*. • • •  • • • • • • • ■ «  • • # • • • • • • • • • • • t0 ;0 0 0 10:000

600 600
480 600
400 600
34 G 600

Um Meatre de muaiea com a graduaç&o de 1*. sargento . 34:000 600 600
Um Contra-m eetre com a  graduação de J*. d ito ................ 13:000 480 600

400 600 | |
300 600 1
34q 600

6ala das Commissfies, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.
Jeronymo Amtrico Raposo da Camara,
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I A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Provincia para c 
anno de 1872 í  1873 constará ce i30 praças de 
infantria, formando ama Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Um Major Command&nte;
Um Tenente;
Dous Alferes ;
T m primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados;
Dons Cornétas;
Um Mestre de mu6ica com a graduaçSo de pri

meiro Sargento;
Um Coutra-mestre com a graduaç3o de se- 

guudo;
Quatorze Masicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos Offi 

ciaes e praças de pret serão regulados pela Tabel 
la annexa.

Art 3. Os respectivosOfficiaessóterflo direi
to á gratificação quando em efiestivo exerciatr.

Art 4. A etapa das praças de pret seri fixada 
semestralmente, de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thesouraria Provincial em vista 
ia alta e baixa dos generos uo mercado, nlo po
dendo, porém, exceder a que está consignada na 
respectiva Tabella.

Art. à. Fica o Presidente da Proviucia auto- 
risado a dar novo Regulamento á Força lo lida l, 
ubmettendo-o opportunamente á approvação da 

Assembléa Provincial, sem prejuiso de sua exe
cução.

Art. 6. Revogam-se as disposições em coa-' 
trario.

Sala das CommissÓes, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.

TABELLA dot vencimentos dos Offictaes e matt Praças da Força Policial da Província
. do Rio Grande do N&rte.

G R A D U A Ç Õ E S .
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O B S E R V A Ç Õ E S .
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10:000

Um prim eiro Sargento 
Dous segundos ditos
Um Furriel ................... ..  .........................
Oito Cabos.................................................. ....................... ...
Um Mestre de musica com a graduação de I a. sargento
Um Contra-m estre com a gradaaçlo  de 1*. d ito .............
Quatorze Músicos
Noventa e seis Soldados , ,
Dous Cornetas..................................................... .. .  . .  •

34:000
13:000

Sala das CommissÓes, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arearjo da Fonsica.
Jeronymo Amsrito Raposa ia  Csm&rs,
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N. 19

A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Província para c 
anno de 1872 á 1873. constará ce í 30 praças de 
infantria, formando uma Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Um Major Commándante;
Um Tenente;
Dous Al feres ;
I m primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados;
Dous Comètas;
Um Mestre de musica com a graduação de pri

meiro Sargento;
Um Conlra-mestre com a graduaçao de se

gundo ;
Quatorze Músicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos Offi- 

ciaes e praças de pret serão regulados pela Tabel 
Ia anneza.

Art 3. Os respretivos Olliciaes só terflo direi
to á gratificação quaudo em eHectivo exerciek.

Art 4. A etapa das piaças de pret sen  fitada 
-lemestralmentr', de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thesouraria Provincial em vista 
la alta e baia» dos gêneros no mercado, n io po- 
Jendo, porém, ezeeder a que está consignada na 
respectiva Tabelln.

Art. à. Fica o Presidente da Província auto- 
lisado a dar novo liegulamento á Força i olicial, 
•ubmettendo-o opporlunair.cnte á approvaçlio da 
Assembléa Provincial, sem prejuiso de sua eie-* 
euçflo.

Art. 6. Itevogam-se as disposições em con
trario.

Sala das Commissões, 8 de ?iovembro de 1S7I.

Rafael Arcanjo da Fonséca.

TAbELLA dos vencimentos dos Officiae» e mais Praças da Força Policial da Província
do Rio Grande do Korte,

1

G R A D U A Ç Õ E S .
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O B S E R V A Ç Õ E S .

v lijo r Com w andantc................................................ .
Um Tenente............................................................................... •
I5ous Al feres. • • •  • * • • • • • • *  • • • • • • * * • • • * ■ •
Um prtm eiro Sargento. ....................................... .................. ...

Um Mestre de mnaica com a graduação de 1*. sargento . 
Um Contra-m estre com a graduação de I*. d ito ................

Noventa e seis Soldados ,  ,  ,  ............................

H0:000
60:000
60:000

10:000
10:000
10:000

94:000
19:000

1

600
ABO
AOO
3A0
600
ABO
AOO
300
3Aç

600
600
600
600
600
600
600
600
600

Sala das Commissões, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.
Jeronymo Américo Raposo da Camar a,
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V  19.

A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Província para c 
anno de 1872 A 1873 constará ce i 30 praças de 
infantria, formando ama Companhia, orgaoisada 
pela maneira seguinte :

Um Major (.ommaudante ;
Um Tenente;
Dous Alferes ;
1 m primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados ;
Dous Cornêtas;
Um Mestre de musica oom a graduaç&o de pri

meiro Sargento;
Um Conlra-mestre com a graduação de se

gundo ;
Quatorze Músicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos Ofli* 

ciaes e praças de piet serfio regulados pela Tabei 
Ia annexa.

Art 3. Os resprct.vosOÍIiciaes só tirao direi
to A gratificação quuudo em effejtivo exercicir.

Art 4. A etapa das piaças de pret sen  fliada 
<emeslralmenti,> de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thcsouraria Provincial em visia 
Ia alta e baiia dos geucros no mercado, n io po- 
iendo, porém, exceder a que está consignada na 
respectiva Tabella.

Art. 5. Fica o Presidente da Província auto- 
lisado a dar novo Regulamento á Força I olictal, 
■ubmettendo-o opportunar&ente á approvaçao ua 
Xssembléa Provincial, sem prejuiso ae sua exe- 
cuç&o.

Art. 6. Revogam-se as disposições em con>* 
trario.

Sala das Commissões, 8 dc NovembPode.iS7l.

Rafael Arcanjo da Fonséca.

( 0

TABELLA det vencimentos dos Officiaes e mau Braças da Força Policial da Província
do Rio Grande do ftorte.

GRADUAÇÕES.

'3 m

8
S sr£ • <•

<vJ
|

• £ <i(O W CO s
OBSERVAÇÕES.

u m  Major inm am UnU, 8 0 :001) iu :000  ilü-.i
Um Teoente....................................................................................  60:000110:000
Doui Alferes..................................................................................... 6 0 :0 0 0 ll0 :0 0 0
Um prim eiro Sirgentc 
Dous segundos ditos 
Um Furriel
Oito C tbos.................................................................................  ,
Um Mestre de m usict com t  grtdutçfco de 1 \  ç irgen to  34:00G
Um Contrs-m estro com t  gradutçfco d t  3*. d ito .............  12:000
Quttorxe Músicos 
Noventa e seis Soldidos 
Dous CornéUs

600
600
600
600
600
600
600
600
600

Sala das Commissões, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.
Jeronymo Amtrico Raposo da Camara,
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A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Provincia pnra c 
anuo de 1872 á 187.1 constará ce í 30 praças de 
infantria, formando ama Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Ura Major Commaudante ;
Um Tenente;
Doas Alferes ;
1 m primeiro Sargento ;
Doas segundos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados ;
Dous Cornêtas;
Um Mestre de musica oom a graduação de pri

meiro Sargento;
Um Contra-mestre com a graduaçao de se

gundo ;
Quatorze Músicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos OflG- 

ciaes e praças de piei serão regulados pela Tabel 
la anneia.

Art 3. Os respectivos Gffioiaes só terão direi * 
to á gratificação quando em eflfeclivo exerciolr.

Art 4. A etapa das piaças de pret será fixada 
«emestralmentc, de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thcsnuraria Provincial em vista 
la alta e baixa dos gcncros no mercado. n'io po- 
Jendo, porém, exceder a que está consignada na 
respectiva Tabella.

Art. 5. Fica o Presidente da Provincia auto- 
risado a dar novo Hegulameuto á Força 1'olicial, 
'Ubmettendo-o opportunamente á approvaçao da 
Assembléa Provincial, sem prejuiso de sua exe
cução.

Art. 6, Revogam-se as disposições em con<- 
trario.

Sala das Commissões, 8 de Novembro de 1S71.

Rufacl Arcanjo da Fonséca.

TABELLA dos vencimentos dos Officiae* e mais Braças da Força Policial da Provincia
do Rio Grande do Sorte.

G R A D U A Ç Õ E S .

H 1
ao
e

& 1

o
íí  
«s
catm
O

•
b

M
w

Cd
3̂

2
£

ct
d

ft.«
W

o b s e r v a ç õ e s .

Um Major C am m aidaite  
Um Tenente 
Dous Alferes 
Um prim eiro  Sargento

Oito Cabos. .
Um Mestre de musica com a graduação áe 1 \  gargento 
Um C ontra-m estre com a graduação de 2 a. d ito . . . .  . 
Quatorze Músicos

Dous Cornêtas........................................................................

60:000
60:000

10:0UU
10:000
10:000

24:000
12:000

20:000

1
600
460
400
940
600
480
400
300
34q

600
600
600
600
600
600
600
600
600

1

Sala das Commissões, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.
Jeronymo Amsrico Raposo da Camara%
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1 9 .

A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Província para c 
anno de 1872 á 1873 constará oe i 30 praças de 
infantria, formando nma Companhia, crganisada 
pela maneira seguinte :

Um Major CommandaGte ;
Um Tenente;
Dous Alferes ;
l m primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados;
Dous Cornétas;
Um Mestre de musica oom a graduaçBo de pri- 

-tneiro Sargento;
Um Contra-mestre com a graduaçUo de se- 

gundo ;
Quatorze Musieos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos Oflb 

ciaese praças de piet serão regulados pela Tabel 
la annexa.

Art 3. Os respectivos Ofliciaes só terflo direi
to á gratificação quando em effeitivo exercí uir.

Art 4. A etapa das praças de pret será finada 
-lemestralmentc, de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thesouraria Provincial em vista 
Ia alia e baixa dos generos no mercado. n’io po~ 
Jendo, porém, exceder a que está consignada na 
respectiva Tabella.

Art. 5. Fica o Presidente da Província auto- 
risado a dar novo Regulamento á Força I olicial, 
^ubmettendo-o opportunamente á approvaçílo da 
Assembléa Provincial, sem prejuiso de sua exe-» 
cuçSo.

Art. 6. Revogam-se as disposições em con.* 
trario.

Sala das Commissões, S de Novembro de 1871.

Rofacl Arcanjo da Fonséca.

TABELLA dos vencimentos dos Officiacs e mau Praças da Força Policial da Província
do Rio Grande do Norte.

•a
°  1
c- |  i■ u

o
2 I S
U 1 M

1

m

GRADUAÇÕES.
C<c
s
•

£

oTJ

■S■v

J
OBSERVACOES.

£ w

Um Tenente '60 :000
Dous AI feres.........................................................................60:000
Um prim eiro Sargento 
Dous segundos ditos 
Um Furriel 
Oito Cabos, .
Um Mestre de musica com a graduação de 1 *. gargento 
Um Contra-m estre com a graduação de 2 a. dito 
Quatorze Músicos 
Noventa e seis Soldados
Daus Cornétas. . ..............................................

i:000
:000

1:000 
2 ;000

600
600
600
600
600
600
600
600
600

Sala das Commissões, 8 de Novembro de 1871.

Rafael Arcanjo da Fonséca.
Jeronymo Aimtíco Raposo da Camara,
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N. 19.

A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Art. I. A Força Policial da Província para c 
anno de 1872 á 1873 constará ce • 30 praças de 
infantria, formando ama Companhia, organisada 
pela maneira seguinte :

Um Major Commandante ;
Um Tenente;
Dous Alferes ;
I n  primeiro Sargento ;
Dous segundos Ditos;
Um Furriel;
Oito Cabos ;
Noventa e seis Soldados;
Dous Cornètas;
Um Mestre de musica oom a graduação de pri

meiro Sargento;
Um Contra-mestre com a graduação de se

gundo ;
Quatorze Músicos;
Art. 2. O soldo e mais vencimentos dos Offi- 

ciaese praças de pret serUo regulados pela Tabel 
1» aaaexa.

Art 3. Os respectivos Gfficiaes só terilo direi
to á gratificação quando em cfTectivo exercbir.

Art 4. A etapa das praças de pret será finada 
semestralment», de conformidade com o calculo 
apresentado pela Thesourana Provincial cm vista 
Ia aILa e baixa dos generos no mercado, nüo po
dendo, porém, exceder a que está consignada ua 
respectiva Tabella.

Art. 5. Fica o Presidente da Província auto- 
isado a dar novo ttegulamento á Força I oliclsl, 

;ubmettendo-o opporlunamente á approvação da 
Assembléa Provincial, sem pnjuiso de sua exe-< 
cuçBo.

Art. 6. Revogam-se as disposições em con
trario.

Sala das Commissões, 8 de Sovembro de 1871,

Rafael Arcanjo da Fonséca.

TAUELLA dot vencimentos dos Officxaes e mais Praças da Força Policial da Província
do Iho Grande do ftorte.

GRADUAÇÕES.

......................................  80:000
Um Tenente.................................................................................... 60 :000
Doul Alferes 60:000
Um prim eiro Sargento 
Dous segundos dites 
Um Furriel 
Oito Cabos.
Um Mestre de musica com a graduaçto de 1-. sargento
Um Contra-m estre com a graduação de 1-. d ito .............
Quatorie Músicos 
Noventa e sela Soldados
Deus Cornètas............. ...............................................................

10:000
10:000

24:000
12:000

•
u

SM
w

•t
•3
ts
(2

m
.S

S*
w

OBSERVACOES.

■

600 600
480 600
400 600
340 600
600 600
480 600
40C 600
300 600
34q 600

Sala das Commissõe , 8 de Novembro de 1871.
Rafael Arcanjo da Fonséca.
Jeronymo Américo Rapoto da Camara,
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